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DECRETO NI! 1 918 DE 09 DE DEZDIBRO DE 1 988. 

Declara de utilidade �blica área de terreno 

destinada a execução de plano de urbanização • 

JOSÉ SA.'ITIU.I SOBRINHO, Prefeito do llUiicÍpio de Assis, Estado

de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, na conformidade do disposto -

na letra "i", do artigo 511 e de acordo cem o artigo 6!!, do Decreto-Lei Federal 

n!! 3.365, de 21 de jWlho de 1 941, 

Artigo 111 -

D E CRETA: 

Fica dec;.larada de utilidade p'.ibuca, a fim de ser desapropriada 

�la Prefeitura llUiicipal de Assis, por via mnipvel ou jndi -

cial, a ãrea de terreno, abaixo descrita, destinada a execução-
de plan'? de urbanização de local situado na zona urbana do mmi 

cÍpio de Assis, a saber: 

''Uma área de terreno, sem benfeitorias, DEdindo 360,00 ri. (t�

zentos e sessenta metros quadrados) que cameça no ponto "A", si 
• 

tuado na Rua General Ozorio atual Rua Antonio Zuardi, distante-

12, 00 metros da esquina da Rua Luiz Batista da Silveira; daÍ, -

segue em reta rwma dist�ia de 30,00 metros, confrontando cem 

o imÓvel identificado como setor 03 - quadra 052 - lote 02 de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Assis, até o ponto "B" ; 

daÍ, vira à esquerda e segue em reta, na distância de 12,00 �

troa confrontrando can i.mÓvel da Prefeitura Municipal de Assis, 
- ' . .. . ate o ponto "C"; dai, vira a esquerda e segue em reta, na di.! -

tância de 30,00 metros, confrontando can o i.mÓvel identificado

como set.or 03 - quadra 052 - lote 01, de propriedade da Prefei

tura lltmicipal de Assis, até o ponto 11D11; daÍ, vira à esquerda.

e segue em reta, na distância de 12,00 DEtros, confrontando can 

a Rua General OzÓrio (atual Rua Antonio Zuardi), encontrando o 

ponto 11A", inicio desta descrição; área de terreno esta que 

consta pertencer a José Iaia.11 • 

ParlÍgraf o Único - A área de terreno descrita neste artigo consta do memorial -
..... ,1oc..., ........ 

descritivo e do desenho n!! 0464, elaborados pelo Departamento -

de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Munici -

pal de Assis, e que 

to • 
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Artigo 2!! - As despesas cem. a execução deste Decreto correrão por conta de -

dotação prÓpria orçamen�ia, suplemetada �te, se ne -

cessário. 

Artigo 3!! - Este Decreto entrm em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4!! - Revogam-se as disposiçÕes em contrário • 

Prefeitura !llmicipal de Assis, em 09 de dezenbro de 1 988. 

J • 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Depa� de Administração da Prefeitura, em 09 de dezenhro 
• 

de 1 988. 

...._.9Q.J) 
SYL�O ÇARVAI 00 Ili! ;;? 

Chefe do Departamento de Administração 
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Depm lanreruo de Plunejanrento e Desenvulvinrenlo Urbano 
Avenida Rui Barbaoa, 887 • PABX 22 3633 - cep 19.BOO • A11h-SP 

lfJ 

l. LOCAL:- Rua General Ozório (atual Rua Antonio Zuardi) na Vila Cam_ 

buí, setor 03 - quadra 52 - Lote 2, Assis-SP 

2. ADQUIRENTE:- JOSf IAIA 

3. �:- 360,00 m2 

4. DESCRIÇÃO:-

€ameça
_ 

no ponto "A", situado na Rua Gen� 

ral Ozório atual Rua Antonio Zuardi, distante 12,00 metros da esqui 

na da Rua Luiz Batista da Silveira: daí, segue em reta num.a distâ!! 

eia de 30,00 metros, confrontando com o imóvel identificado como 

setor 03 --quadra 052 - lote 02 de propriedade da Prefeitura Munici 

pal de Assis, até o ponto "B": daí, vira à esquerda e segue em reta, 

na distância de 12,00 metros confrontando com imóvel da Prefeitura 

Municipal de Assis, até o ponto "C": daí, vira à esquerda e segue 

em reta, na distância de 30,00 metros, confrontando com o imóvel i 

dentificado como setor 03 - quadra 052 - lote 01, de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Assis, até o ponto "D": daí, vira à esque.r. 

da e segue em reta, na distância de 12,00 metros, confrontando com 

a Rua General OzÓrio (atual Rua Antonio Zuardi), encontrando o ponto 

"A" , início desta descriçã� 
Assis, rt 1.988 

Agrimensor 

CREA 121.239 

Cinésio José de Pontes 

f ••• :· 
- ··t. · • 1 • : ·1 · •• 
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LEVANTAMENTO PLANIMETRICO 

ASSUNlO:-ÁREA A SER DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

LOCAL :-RUA GENERAL. 02IÍRIO !AllW.. RI.IA ANlONIO ZUARDll, SE"IOR 03-QUAORA52-l.D"TE 2 
CI DADE E MUNICÍPIO DE ASSIS -ESTADO r:::e SÃO PAUID 

ADQUIRENTE ;- JosÉ 1A1A 

ESCALA 1:500 DATA= 161111'88 
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